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COORDENADORIA DE INGRESSO, LICENÇAS,
READAPTAÇÃO E APOSENTADORIA DESPACHO Nº 01,

DE 23 DE JUNHO DE 2026

DESPACHO DO COORDENADOR

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

LUCAS AQUINO FERREIRA - 800***6299 - NI 1534437 - Na convocação publicada no DOE de
22/06/2026, leia-se "29/06/2026 às 08:00" e não como constou.

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO

SIMONE JULIA LOUREIRO DE OLIVEIRA - 273***769 - NI 1534586 - Fica suspenso por 120 (cento e
vinte) dias a contar de 22/06/2026, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de
posse do referido candidato ao cargo de OFICIAL DEFENSORIA PUBLICA, do DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

PODER JUDICIARIO

GABRIELA ALVES PEREIRA - 574***992 - NI 1525548 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a
contar de 22/06/2026, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido
candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se o
previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

JOSE EMILIO DE LUCENA JUNIOR - 262***820 - NI 1533806 - Processo SEI Nº 018.00007291/2026-51 -
Não identificado impedimento de longo prazo que possa enquadrar o candidato como pessoa com
deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de
18 de setembro de 1992.

SECRETARIA DE PARCERIA EM INVESTIMENTOS

JAQUELINE HUNING - 910***0 - NI 1534005 - Processo SEI nº 018.00009234/2026-15. Não identificado
impedimento de longo prazo que possa enquadrar o candidato como pessoa com deficiência nos
termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro
de 1992.

JOSE RENATO MONTAGNANA LEITE PEREZ - 222***90 - NI 1534010 - Processo SEI nº
018.00009237/2026-41. Não identificado impedimento de longo prazo que possa enquadrar o
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candidato como pessoa com deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a
Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

RAFAEL DE ALMEIDA TOQUINI - 466***346 - NI 1533454 - Processo SEI nº 018.00005508/2026-99 -
Após a aplicação da avaliação biopsicossocial, realizada em grau de recurso, nos termos do artigo 2º,
da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada
pela Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002, concluiu-se que, no momento, inexiste
grau de deficiência pelo instrumento, não sendo possível enquadrar o candidato como pessoa com
deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de
18 de setembro de 1992

SAVIO ALMEIDA DE OLIVEIRA - 591***474 - NI 1533455 - Processo SEI nº 018.00005507/2026-44 -
Após a aplicação da avaliação biopsicossocial, realizada em grau de recurso, nos termos do artigo 2º,
da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada
pela Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002, concluiu-se que, no momento, inexiste
grau de deficiência pelo instrumento, não sendo possível enquadrar o candidato como pessoa com
deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de
18 de setembro de 1992

WESLEY RODRIGUES COSTA - 479***0 - NI 1533456 - Processo SEI nº 018.00005511/2026-11 - Após a
aplicação da avaliação biopsicossocial, realizada em grau de recurso, nos termos do artigo 2º, da Lei
Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei
Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002, concluiu-se que, no momento, inexiste grau de
deficiência pelo instrumento, não sendo possível enquadrar o candidato como pessoa com
deficiência nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de
18 de setembro de 1992
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